
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                        Estado de São Paulo

LEI Nº. 1129 – DE 04 DE NOVEMBRO DE 2013.

Dispõe  sobre  autorização  ao  Poder  Executivo  à
abertura  de crédito  Adicional  Suplementar  para  o  fim
especial de desapropriação de imóvel que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE,  Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte
Lei:

Art. 1º  – Fica o Executivo Municipal  autorizado a abrir  Crédito Adicional
Suplementar no orçamento vigente, até o valor de R$ 174.293,00 (cento e setenta e quatro
mil e duzentos e noventa e três reais), para o fim especial de possibilitar desapropriação de
imóvel a ser destinado a Construção de Quadra Poliesportiva,  que onerarão as seguintes
dotações:

02.04.06
Coordenadoria de Ensino Fundamental – Não 
Fundeb

12.361.0020.1012 Desapropriações diversas
4.4.90.61 Aquisição de imóveis (ficha 262)

Crédito .......................................................... R$ 174.293,00

Art.  2º -  O  crédito  acima  mencionado  será  coberto  com  o  superávit
financeiro constatado no balanço patrimonial de 2012. 

Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder, se necessário,
às alterações necessárias na Lei Orçamentária Anual de 2013 e no Plano Plurianual (PPA)
2010/2013. 

 Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2013.

JOAQUIM BRISOLA FERREIRA
Prefeito Municipal
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